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PORTARIA Nº 95 DE 22 DE SETEMBRO DE 2021

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PASSAGEM – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município e nos termos do disposto no 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Passagem – PB

 CONSIDERANDO o trânsito em julgado da Sentença 

proferida pela Justiça do Estado da Paraíba, nos autos do processo nº 

0005502-27.2015.8.15.0251

 R E S O L V E:

 Art. 1º. Fica concedido o exercício/gozo da licença prêmio, no 

período de 01 de outubro de 2020 a 01 de março de 2022, a ROSILENE 

DIAS DE ARAÚJO, servidora pública do Município de Passagem - PB.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder 

Executivo

JOSIVALDO ALEXANDRE DA SILVA

Prefeito Constitucional

Jornal Oficial
do município de Passagem-PB
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